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TERMO DE REFERÊNCIA 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E DO OBJETO  
 
1.1 Registro de preços para aquisição de certificados digitais, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
1.2.1 A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente contratação encontra-se 
devidamente justificada em razão das características do objeto e da necessidade administrativa, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.2 O objeto da contratação consiste na aquisição de certificados digitais, cuja demanda se apresenta de 
forma parcelada, variável e contínua, não sendo possível definir previamente, com exatidão, o quantitativo 
a ser efetivamente utilizado ao longo da vigência contratual. 
1.2.3 A utilização do SRP mostra-se adequada pelos seguintes motivos: 
 Possibilita a contratação sob demanda, evitando aquisições desnecessárias e reduzindo riscos de 
desperdício de recursos públicos;  
Garante maior flexibilidade administrativa, permitindo atender às necessidades das diversas Secretarias 
conforme surgirem;  
 Proporciona economicidade, tendo em vista a realização de uma única licitação para múltiplas 
contratações futuras;  
Evita a necessidade de repetição de procedimentos licitatórios ao longo do exercício;  
Permite melhor gestão orçamentária, com contratações realizadas conforme disponibilidade de recursos; 
1.2.4 Destaca-se ainda que a contratação por meio de Ata de Registro de Preços é prática já consolidada no 
âmbito da Administração para objetos dessa natureza, especialmente quando há demanda recorrente e 
distribuição entre diversos órgãos. 
1.2.5 Diante do exposto, resta demonstrado que a adoção do Sistema de Registro de Preços é a medida 
mais eficiente, econômica e adequada para atender ao interesse público na presente contratação. 
 

 QUATIDADE GERAL 
ITEM Código  DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

1 6281 Certificado A1 Unidade 150  R$     
110,00   R$       16.500,00  

2 4884 Certificado A3 Unidade 348  R$     
160,00   R$       55.680,00  

3 6291 Certificado A1 - CNPJ Unidade 10  R$     
120,00   R$         1.200,00  

4 6292 Certificado A3 - CNPJ Unidade 10  R$     
180,00   R$         1.800,00  

 Valor Total R$ 75.180,00 
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  QUATIDADE POR SECRETARIA 
ITEM DESCRIÇÃO SEMATEC SECULT SEMSU SEMPE SEMMA SEMDET SEMSA SEMED 
1 Certificado A1 100 0 0 0 0 0 0 50 
2 Certificado A3 228 6 5 4 10 3 110 10 
3 Certificado A1 

- CNPJ 
10 0 0 0 0 0 0 0 

4 Certificado A3 
- CNPJ 

10 0 0 0 0 0 0 0 

 
QUANTIADE MÍNIMA E MÁXIMA 

ITEM DESCRIÇÃO SECRETARIA QUANT. MÁXIMA  QUANT. MÍNIMA 
01 Certificado A1 SEMATEC 100 50 
01 Certificado A1 SEMED 50 25 
02 Certificado A3 SEMATEC 228 130 
02 Certificado A3 SECULT 6 3 
02 Certificado A3 SEMSU 5 2 
02 Certificado A3 SEMPE 4 2 
02 Certificado A3 SEMMA 10 5 
02 Certificado A3 SEMDET 3 2 
02 Certificado A3 SEMSA 110 60 
02 Certificado A3 SEMED 50 20 
03 Certificado A1 - CNPJ SEMATEC 10 5 
04 Certificado A3 - CNPJ SEMATEC 10 5 
 
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 080/2023.  
1.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º XIII, da Lei 
nº 14.133/2021. 
1.5 Natureza do objeto e Justificativa: 
1.5.1 O objeto da presente contratação — aquisição de certificados digitais — possui natureza de bem 
comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
1.5.2 Tal classificação se justifica pelo fato de que os bens a serem adquiridos possuem padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos, sendo amplamente disponíveis no mercado, com 
especificações usuais e comparáveis entre diferentes fornecedores, não demandando soluções 
personalizadas ou de alta complexidade técnica. 
 
 
2. PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência da Ata é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, nos termos da Lei 14.133/2021, momento este que haverá renovação do saldo registrado. 
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2.2 O prazo de vigência dos contratos originados através da Ata de Registro de Preços é de máximo de 
12 meses contados a partir da data da publicação do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no 
documento de formalização de demanda. 
3.2 O objeto da presente contratação não se encontra previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 
mas será solicitada sua inclusão de acordo com o cronograma de inclusões do plano. 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1 Percebemos que a melhor solução para atender as demandas da municipalidade é a certificação 
realizada por autoridade certificadora devidamente apresentada neste termo de referência, devidamente 
autorizada por meio dos documentos exigidos.  
4.2 Será fornecido já dentro do valor proposto o token criptografado, pois garantirá maior segurança, 
pois além do dispositivo ser criptografado, ele exigirá para assinatura de documentos a digitação de senha 
impossibilitando qualquer argumento de falsificação de assinatura.  
4.3 O ciclo de vida do bem a ser consumido é de 36 (trinta e seis meses), garantindo assim, maior 
eficiência e a observância de princípios administrativos como o da economicidade e o da eficiência, visto 
que para emissão do certificado o titular deve se submeter a uma agenda com a apresentação de 
documentos comprovando a sua identidade.. 
 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 O assinador deverá obrigatoriamente conter a segurança reconhecida pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil;  
5.2 A assinatura digital deverá detalhar informações da assinatura com a utilização de senha eletrônica;  
5.3 Deverá possibilitar a verificação da assinatura por meio de detalhamento com informações 
mínimas:  
5.3.1. Data da assinatura;  
5.3.2. Hora da assinatura;  
5.3.3. Nome da assinatura;  
5.3.4. CPF da assinatura;  
5.3.5. Permitir a validação da assinatura;  
5.4. O drive do dispositivo deverá permitir a instalação do certificado em sistemas operacionais como:  
5.4.1. Windows;  
5.4.2. Linox;  
5.4.3. MacOS;  
5.4.4. IOS (mobile);  
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5.4.5. Androide (mobile).  
5.5. a assinatura digital DEVE estar protegida contra falsificação;  
5.6. os conteúdos digitais assinados DEVEM ser protegidos contra alterações;  
5.7. qualquer componente de software ou hardware utilizado não DEVE provocar alterações no conteúdo 
digital;  
5.8. qualquer componente de software ou hardware utilizado NÃO DEVE impedir que o conteúdo digital 
seja apresentado e visualizado antes e depois de cada um dos processos relacionados ao ciclo de vida da 
assinatura digital.  
5.9. A aposição de uma assinatura digital ICP-Brasil DEVE referir-se inequivocamente a uma pessoa física ou 
jurídica e ao documento eletrônico ao qual é aposta;  
5.10. A assinatura de documentos eletrônicos com certificados ICP-Brasil exige o uso de componentes de 
aplicação de assinatura que indiquem a produção de uma assinatura digital ICP-Brasil e permitam a 
identificação do documento a que a assinatura se refere. 5.11. A empresa deverá apresentar atestado de 
capacidade técnica de já ter fornecido ao menos 30% (trinta por cento) dos itens de maior relevância, a 
saber, aqueles acima de 4% (quatro por cento) do valor total estimado. 
5.12. Deverá possibilitar a emissão de certificados via vídeo conferência.  
5.13. Da sustentabilidade:  
5.13.1. Deverá a licitante apresentar a Declaração de Práticas de Certificação da Autoridade Certificadora – 
DPC AC INMETRO;  
5.13.2. o Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, instituiu a necessidade de inclusão, no instrumento 
convocatório, da exigência de certificações emitidas por instituições públicas ou privadas credenciadas pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, que atestem, conforme 
regulamentação específica, a adequação em segurança para o usuário e instalações, compatibilidade 
eletromagnética e consumo de energia; 
 5.13.3. A Portaria INMETRO nº 170, de 2012, regulamentando o Decreto nº 7.174, de 2010, instituiu a 
certificação voluntária para Bens de Informática, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certificação 
de Produto – OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o estabelecido nos Requisitos por ela aprovados;  
5.13.4. A Portaria INMETRO nº 170, de 2012, estabeleceu, portanto, os requisitos para o Programa de 
Avaliação da Conformidade de Bens de Informática com foco na segurança, na compatibilidade 
eletromagnética e na eficiência energética, através de mecanismo de certificação voluntária, atendendo 
aos requisitos normativos, visando à diminuição de acidentes, o aumento da qualidade e diminuição do 
consumo de energia dos produtos; 
 5.14. Assim, nas aquisições de bens de informática e automação:  
5.14.1. as certificações previstas no inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, serão 
exigidas como requisito de qualificação dos bens a serem adquiridos;  
 5.14.2. serão aceitas certificações emitidas, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade, coordenado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), como 
também aquelas emitidas por organismos acreditados por esse Instituto, os quais podem ser consultados 
por meio do endereço http://www.inmetro.gov.br/organismos.  
 
5.15. Não será admitida a subcontratação. 
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5.16. Não será exigida garantia da contratação, haja vista a natureza da aquisição descrita neste Termo de 
Referência. 
 
6–MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
6.1 - PRAZO DE ENTREGA  
6.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do encaminhamento da autorização de 
fornecimento.  
6.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
 
6.2 - LOCAL DE ENTREGA  
6.2.1 - Os bens deverão ser entregues diretamente na em local informado no momento do 
encaminhamento da Autorização de Fornecimento, desde que dentro dos limites geográficos do município 
de Viana.  
 
6.3 –DO RECEBIMENTO  
6.3.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
6.3.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
6.3.3 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.  
6.3.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 6.3.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7 - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO  
7.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 - São obrigações do Contratante: 
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado. 
8.1.11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.1.1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
9.1.3 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 
9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
9.1.7.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
9.1.7.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
9.1.7.3 - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  
9.1.7.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
9.1.7.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.1.7.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.1.19 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
 
 
10 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO  
10.1 - A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do Secretário Municipal de 
Administração e Tecnologia.  
10.2 - A gestão dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços serão de responsabilidade dos 
Secretários Municipais, os quais terão seus fiscais designados no ato da assinatura do contrato.  
10.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
10.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
10.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
10.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
10.7 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 
11 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
11.1 - FORMA DE PAGAMENTO 
11.1.1 - O pagamento será realizado mensalmente através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
11.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 
11.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 
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11.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
11.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária. 
11.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do interessado, 
na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
11.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
11.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se 
for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) 
da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 
11.3.2 – Prazo de validade; 
11.3.3 – Data da emissão; 
11.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 
11.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 
11.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregues; 
11.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 
11.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 
11.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
11.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços 
contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 
11.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de 
validade vigente, descritas abaixo: 
11.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta 
PGFN e RFB); 
11.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
11.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
11.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 
11.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 
11.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
11.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 
11.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 
11.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 
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11.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
11.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da Nota Fiscal 
juntamente com a devida justificativa e comprovação, por meio do sistema de processo eletrônico do 
Município de Viana/ES, disponível no site www.viana.es.gov.br, nos termos do Decreto Municipal nº 
248/2021. 
11.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
CNPJ nº 27.165.547/0001-01 
Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana - ES 
CEP: 29.130-915 
Telefone (27) 3354-4009 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ nº 14.587.933/0001-31  
Rua Governador Rubim, 251 – Centro, Viana - ES  
CEP: 29135-000  
Telefone (27) 2124-6716  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ: 27.165.547/0001-01  
Endereço: Rua Aspázia Varejão Dias, s/n, Centro, Viana - ES  
CEP 29130-013.  
Telefone: (27) 3255-2750 
 
11.11 - As medições dos pagamentos do presente contrato estão sujeitas a retenção de imposto de renda 
nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, salvo nos casos excepcionais 
previsto no Art. 4º, do normativo supramencionado.“ 
 
 
12 - REAJUSTE (art. 92, V) 
12.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
12.2 - Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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12.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
12.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
12.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
12.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
12.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
13.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.2.4 - Multa: 
13.2.4.1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.2.4.2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
13.2.5 - O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  
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13.2.5.1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
13.6.1- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.6.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
13.6.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.6.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.6.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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13.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
13.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe 
garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no 
art. 93 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
14.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  
Exigências de habilitação 
14.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
14.2.1 - Habilitação jurídica 
14.2.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
14.2.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
14.2.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
14.2.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.2.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
14.2.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

P
Á

G
IN

A
 1

3
/1

8
 P

A
R

A
 V

E
R

IF
IC

A
R

 A
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

 D
E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

, 
A

C
E

S
S

E
 O

 E
N

D
E

R
E

Ç
O

: 
h

tt
p

s:
//
p

m
vi

a
n

a
.n

o
p

a
p

e
rc

lo
u

d
.a

p
p

/a
u

te
n

ti
ci

d
a

d
e

/F
8

8
2

F
5

3
0

8
7

F
1

4
F

8
8

8
8

E
5

6
1

C
8

3
D

1
0

4
9

F
3



 

Av. Florentino Avidos, nº 01 - Viana/ES – Cep: 29.130-915  
Telefone: (27) 3354-4009 

14.2.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
14.2.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
14.2.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
14.2.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
14.2.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
14.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
14.2.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
14.2.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.2.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
14.2.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
14.2.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital]do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
14.2.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Viana/ES; 
14.2.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.2.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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14.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
14.2.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
14.2.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
14.2.3.3 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 
14.2.3.4 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) ou Patrimônio Líquido de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) de 10% (dez por 
cento) do valor estimado para contratação. 
14.2.3.5 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
14.2.3.6 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
14.2.3.7 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
14.2.4 - Qualificação Técnica 
14.2.4.1 - Apresentação de atestado(s) de Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 14133/2021.  
14.2.4.2 -A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
atestado de capacidade técnica, emitido por órgão da Administração Pública ou por entidade da iniciativa 
Privada, em que comprove a execução de serviço compatível com o objeto da licitação. 14.2.4.2.1 - O 
Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar 
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas 
sanções previstas na legislação.  
14.2.4.2.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
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14.2.4.2.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
14.2.4.2.4 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
14.2.4.3 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  
14.2.4.3.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
14.2.4.3.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  
14.2.4.3.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
14.2.4.3.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
14.2.4.3.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e  
14.2.4.3.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
14.2.4.3.6.1 - ata de fundação;  
14.2.4.3.6.2 - estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
14.2.4.3.6.3 - regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
14.2.4.3.6.4 - editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
14.2.4.3.6.5 - três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e  
14.2.4.3.6.6 - ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
14.2.4.3.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1 - O custo estimado total da contratação é de acordo com a pesquisa de preços.  
15.1.1 – O custo estimado apresentado neste Termo de Referência se trata de uma pesquisa simplificada 
de preços. Os valores de comporão a média de preços para fins do procedimento licitatório serão 
determinadas pela pesquisa de preços realizada pela Gerência de Compras da SEMATEC que deverá está 
expressa em anexo do aviso de licitação. 
 
 
 
 
16 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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16.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
 
17- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
17.1 - As classificações orçamentárias para suportar a presente despesa constam da programação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, que serão devidamente identificadas 
no momento da efetiva contratação. 
 
18- ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
N° Risco Identificado Probabilidade Impacto Nível de Risco Medidas 

Mitigadoras 
01 Atraso na entrega dos 

certificados digitais 
Baixa 

Médio 
 

Baixa Estabelecimento 
de prazos 
contratuais e 
aplicação de 
penalidades em 
caso de atraso 

02 Indisponibilidade 
temporária dos sistemas 
da certificadora 

 

Baixa Médio  Baixa  Exigência de 
empresa 
credenciada e 
suporte técnico 
adequado 

03 Fornecimento em 
desacordo com as 
especificações 

Baixa Alto Médio 
Fiscalização 
contratual e 
exigência de 
conformidade 
com padrões ICP-
Brasil 

 

04 Falha na validação ou 
emissão dos certificados 

Baixa Média Baixa Testes no 
recebimento e 
exigência de 
substituição 
imediata 

 
  
Viana/ES, 24 de abril de 2026. 
 
19- DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
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19.1 O objeto consiste na aquisição de certificados digitais, os quais, embora possam ser individualmente 
considerados, apresentam padronização técnica e operacional, sendo fornecidos por empresas que, em 
regra, possuem capacidade de atendimento integral da demanda. 
19.2 Verifica-se que o parcelamento do objeto é tecnicamente possível, na medida em que os itens são 
divisíveis. Contudo, sua adoção deve observar a conveniência e a vantajosidade para a Administração 
Pública. 
19.3 Após análise, conclui-se que o parcelamento por itens, conforme estruturado neste Termo de 
Referência, mostra-se adequado e vantajoso, pois: 
Permite maior competitividade entre os licitantes;  
Possibilita a adjudicação por item, ampliando a participação de fornecedores;  
Evita restrição indevida ao caráter competitivo do certame;  
Garante flexibilidade na contratação conforme a necessidade de cada tipo de certificado; 
19.4 Ressalta-se que não foi adotado parcelamento adicional (por exemplo, por lotes ou regiões), tendo em 
vista que tal medida não traria ganhos de escala ou eficiência operacional, podendo, inclusive, 
comprometer a economicidade e a padronização dos serviços. 
 

Elaborado por: 
Rafael Schmidt 

Gerente Executivo 
 
 

Aprovado por: 
Filipe Ladislau Lacerda Siller 
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